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ld:073843E3E2BDAB85 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ 

CNPJ N• 01.612.558/0001-90 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL NO 003/2024 

Termo de eKecuçlo que tem por objeto a conce:uão de 
apoio financeiro a ações cultur.ids contempladas pelo 
Edita l de Chamamento Público ne 004/2023 (Demais 
Áreas Culturais), nos te rmos da lei C.Omplementa r n9 
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto n9 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gusta\'o) e do Decreto nfl 11.453/2023 
(Decreto de Fomento). 

1 .1 O MUNlcfPIO DE BELA VISTA DO PIAUÍ - PI, neste ato representado p elo Prefeito Municipal, o Sr. 

Francisco de Sousa Neto , e do outro lado, a AGENTE CULTURAL, a Sra. Jelssy Reis da SIiva, portadora 
do CPF nV 081,310.983-38, residente e domiciliada à Localidade Cantinho, zona rur-al de Bela Vista do 

Piauí. resolvem firmar o presente Termo d e Execução Cultura l, de acordo com as segu intes condições: 

2 . PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações 

culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto nv 11.453/20 23, celebrado com agente cultu ral 

selecionado nos termos da Lei Complementar n9 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nO 

11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto n1l 11.453/2023 (Decreto d e Fomento). 

3 . 0BJETO 

3.1 . Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 

de DE M AIS ÁREAS CULTURAIS, cont emplado no conforme Edital de Chamamento Público n2 004/2023. 

4 . RECURSOS FINANCEIROS 

4 .1 . Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 5.217,36 

(cinco mil, duzentos e dezessete reais e trinta e seis centavos) . 

4.2. Serão transfer idos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especia lmente aberta no Agência : 1148-7, 

Conta : 29.677-5 (Banco d o Brasil), para recebimento e movimentação. 

S. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

6 . OBRIGAÇÕES 

6 .1 São obrigações do/da Prefeitu ra Municipal : 

1) t ransferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

li) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 
recursos concedidos; 

Ili) ana lisa r e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a préstação d e informações apresentados 
pelo(a} AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pe lo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 
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VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das o brigações previstas na CLÁUSULA G.2. 
6 .2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

1) executar a ação cultura l aprovada; 
li) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gu stavo na reallzaçlo da açlo cultural; 

111) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execucão Cu ltura l: 
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo d e e,iecução cu ltural bem como o 
acesso ao local de realização da ação cul tural; 

V) prestar informações à Secretaria Municipal de Educação e Cu ltura por meio de Relatório de 
Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 dias contados do t érmino d a vigência do 
termo de exécução cultural; 
VI ) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Secretaria Municipal de Educação e Cultura a 
conta r do recebimento da notificação; 
VII) divulgar nos meios de comunicação, a Informação de que a ação cultu ral aprovada é apoiada com 
recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações 
técnicas do manual de aplicação de m arcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) nGo realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência d este te rmo de execução cultural; 
IX) guardar a documentação referénte à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados 
do fim da vigência deste Term o d e Execução Cultural ; 
X) não utilizar o s recu rsos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultu ral; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 . PRESTAÇÃO OE INFORMAÇÕES 

7.1 O agente cultura l prestará contas à administração pública por meio da ca tegoria de prestação de 
informaçõés em relató rio de execução do objeto. 
7 .2 A prestaçllio de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados 
os resultados da ação cul t ural, por melo dos séguintes procedimentos: 

1- apresenta cão de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo esta,belecido pelo ent@ 
federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

li - análise do relatório de éXecução do objeto por agente público designado. 
7.2.1 O rela tó rio de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto d everá : 

1 - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural ; 
li - contér a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 
Ili - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tai s como: 
Declarações de real ização dos eventos, com rccistro fotoeráfico o u audiovisual, clipping de 
matérias Jornallstlcas, rcl easés, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 
documentos pertinentes à execução do projeto. 

7 .2 .2 O agente público competente elaborar, parecer técnico de aná lise do re latór io de execuçio 
do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

1 - e ncaminhar o processo à a uto ridade respo nsável pelo Ju lgamento da prestação de 
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do obje to; o u ( 
li - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 
execução financei ra , caso considere que não foi possível aferir o cumprime nto integral do 
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objéto no relatório de execução do objeto ou que as just ificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo aa:ente público de que trata o item 7 .2.2, autoridade 

responsável pelo ju lgament o da prestação de informaçõés podérá: 

1 - déterminar o arquivamento, caso considere que houve o cumprime nto Integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

li - solicitar a apresentação, pelo agente cu ltural, de relatór io de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cu m primento integral do objeto no relató rio d e 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcia l do 

objeto foram i nsuficientes; ou 

Ili - aplicar sançõ@s ou decidir pela rejeição da prestação de informaçõ@s, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcia l justificado, o u caso 
identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relat ó rio de execução fin anceira será exigido, independ ent e da modal idade inicia l de prestação de 

informações {in loco o u em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipó teses: 

1 - quando não estiver comprovado o cumprimento do obj eto, observados os procedim entos 

previstos no item 7.2; ou 

li - quando for recebida , pela admin istração públ ica, de núncia de Irregularidade na execução da ação 

cultural, mediante jufzo de admissibilidade que avaliarti os e lementos fáticos apresentados. 

7 .3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financei ra ser á de, no m ln imo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações rea li zado pela autoridade do ente federativo que 

celeb rou o termo de execução cultural ava li ará o parecer t écnico de análise de prestação de informações 

e poderá concluir pela : 

1 - aprovação da prestação d e i nformações, com ou sem ressalvas; ou 

li - reprovação da prestação de informações, parcia l ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de 

recursos, o agente cul t ural será notificado para que exerça a o p ção por: 

1 - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

li - apreséntação de plano de ações compensatórias; ou 

Ili - devolução parcial dos recu rsos ao erário j untamente com a apresentação de plano de ações 

compensatórias . 

7.5. 1 A ocorr ência de caso fortuito ou força maior Impeditiva da execução do instruménto afasta 
a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5 .2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatame nte 

exigida a devolução de recursos ao e rário, vedada a aceitação de p lano d e ações compensatórias. 

7 .5 .3 Nos casos em que houver exigência de devolução d@ recursos ao erário, o agente cultural 

poderá solicita r o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7.5 .4 O prazo de execução do plano de ações compensat órias será o menor possível, conform e o 
caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO OE EXECUÇÃO CULTURAL 

8 .1 A alteração do t e rmo de execução cultural será forma lizada por meio de te rmo aditivo. 

8 .2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipó teses: 
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1 - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando d er causa a atraso 

na liberação d e recursos; e 

li - alteração do projeto sem modificação do valor global do Instrumento e sem m odificação 
substancial do objeto. 

8 .3 Na hipótese d e prorrogação dé vigência, o sa ldo de recursos será automaticamente mantido na 

conta, a fim de vlablllzar a continuidade da execução do objeto. 

8 .4 As a lterações do projeto cujo escopo seja dé, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente 

cultu ra l e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 

8 .5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de execução 

cultural poderá ser realizada pelo agente cu ltural sem a necessidade de autorização prévia da 

administração pública. 

8 .6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 
apostilamento. 

9. TITULARIDADE OE BENS 

9 .1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cu ltural fomentada serão de titula ridade do agente cultural desde a d ata da sua aquisição. 

9 .2 Nos casos de rejeição da prestação de con tas em razão da aquisição ou do uso do bem, o va lor pas:o 
pela aquisição Sérá computado no cálculo d e valores a d evolver, com atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser : 

1 - extinto por decurso de prazo; 

li - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, m ediante Termo de Distrato; 

Ili - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou 

IV - réscindido, por decisão unilateral d e qualquer dos participes, Independentemente de autorização 

judicial, mediante pr~via notificação por éscrito ao outro participe, nas segu intes h ipóteses: 
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou lnexecução Injustificada, ainda que parcial, do objeto, r esultados o u metas 
pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e} m á administração de recursos públicos; 

f) constatação d e falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

e) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fisca l ização; 
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A dénúncia só seni eficaz 60 (sessenta) dias após a data de r ecebimento da notificação, ficando os 

participes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo e m que participaram 

I 

voluntariamente da av@nça. I 
10.3 Os casos de r escisão unilatera l serão forma lmente motivados nos autos do processo administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será d e 10 {dez) d ias da abertura de 
vista do processo. 
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10.4 Na hipótese de i r regu laridade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 

Instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na lea;islação aplicável ou neste 

instrument o poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

11. SANÇÕES 

11. 1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocor reu, mas houve inadequação na execução 

do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autor-idade pod e concluir- pela ap,-ovação da pr-estação 

de infor-mações com r-essa lvas e aplica,- sanção de advertência ou multa . 

11.2 A decisão sobr-e a sanção deve se,- precedida de abertu r-a de p r-azo par-a apr-esentação de defesa 
pelo AGENTE CULTURAL 

11.3 A ocor-r-ência de caso fortuito ou for-ça maior- impeditiva da execução do instr-umento afasta a 
aplicação de sanção, desde que r-egular-mente compr-ovada. 

12. M O N ITORAMENTO E CONTRO LE DE RESULTADOS 

12.1 A Secr-etar-ia Municipal de Educação e Cultur-a acompanhar-á a r-ealização das ações por- meio de 
comissão especifica pa r-a este fim. 

13. VIG!ENCIA 

1 3.1 A vigência deste instr-umento ter-á início na data da assinatura das partes, com d u r-ação de 12 meses, 

podendo ser- pr-or-r-ogado por- igual per-iodo. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extr-ato do Ter-mo de Execução Cultur-al ser-á publicado no site oficia l da p r-efeitur-a : 

https:/jbelavistadoplaui.pi.gov.br-/ 

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Fo r-o de Slmplfcio Mendes- PI par-a dlr-lmlr quaisquer- dúvidas r-e lativas ao pr-esente 

Ter-mo de Execução Cultur-al . 

Bela V ista do Piauí- PI, 23 de fever-eir-o de 2024. 

,;;;;$a.,..~ .,.,.,.; ,.. --- L <;. ✓.,,..- ~ 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA D O PIAU Í/PI 

Ente Público 

JEISSY REIS DA SILVA 
Agente Cultur-a l 
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N g 004/2024 

Termo de execução que tem por objeto a concessão de 
apolo financeir-o a ações culturais contempladas pelo 
Edital de Chamamento Püblico n• 006/2023 (Apoio a Sa las 
de Cinema), nos termos da Lei Complementar n• 
195/2022 (Le i Paulo Gustavo), do Decreto n• 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nll l.1 .453/2023 
(Decreto de Fomento). 

1 .1 O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PIAU Í - PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

Francisco d e Sousa Ne t o , e do outro lado, a AGENTE CULT U RAL, a Sra . Jelssy Reis da SIi va, portadora 

do CPF nv 081.310.98 3-38, residente e domiciliada à Localidade Cantinho, zona r-ural de Bela Vista do 

Piauí, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2 . PROCED I M ENTO 

2 ,1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações 

culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto n• 11.453/2023, celebrado com agente cultural 

selecionado nos ter-mos da Lei Complementar nV 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto n e 

11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto n e 11.453/2023 {Decre t o de Fom ento). 

3. OBJETO 
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por- objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultur-al 

de APOIO A SALAS OE CINEMA, contemplado no conforme Edita l de Chamamento Público ne 006/2023. 

4 . RECURSOS FINA N CEIROS 

4 .1 . Os recursos financei ros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 6.574,64 

(seis mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) . 

4.2. Ser-ão tr-ansferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Agência: 1148-7, 

Conta : 29.677-5 (Banco do Brasil), para recebimento e movimentação. 

S. APLICAÇÃO 005 RECURSOS 

5 .1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão se,- aplicados para o alcance do objeto, sem a 

necessidade de autof"ização prévia . 

6 . OBRIGAÇÕES 

6 .1 São obr igações do/da Prefeitura Municipal : 

1) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

li) of"ientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos 

recursos concedidos; / 
111) analisar- e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados 
pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural ; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver Inadimplemento; 
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VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CU LTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

G.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

1) executar a ação cultural aprovada; 

li) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na rea lização da ação cu ltural ; 

Ili) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especia lmente aberta para o Termo de Execução Cultur-a l; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o 
acesso ao local de r ealização da ação cultural; 

V) prestar- informações à Secretaria Municipal de Educação e Cultura por- meio de Relatório de 

Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 dias contados do término da vigência do 

termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Secre taria Municipal de Educação e Cu ltura a 
contar do recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cu ltural aprovada ê apoiada com 

recursos da lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações 

técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou poste rior à vigência deste termo de execução cultural; 

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de S anos, contados 

do fim da vigência d este Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estab@lecida no projeto cultural; 
XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

7 . PRESTAÇÃO DE IN FORMAÇÕES 

7 .1 O agente cultural prestará contas à administração pUblica por meio da categoria de prestação de 
informações em relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informaçlles em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados 
os resultados da ação cu ltural, por meio dos seguintes procedimentos: 

1 - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido pelo ente 
federativo no r-egulamento ou no instrumento de seleção; e 

li - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2 .1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

1 - comprovar que foram alcançados os resu l tados da ação cultural; 

li - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

Ili • ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais c;:omo: 

Declarações de realização dos evento$, com reaistro fotoaráflco ou audiovisual, clippin& de 

matérias Jornalísticas, releases, folders, catá logos, panfletos, fillpetas, bem como outros 
documentos pertinentes à execução do projeto. 

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução 

do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

1 • encaminhar o processo à autoridade respons,vel pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumpnmento integral do o bJeto, ou ( 
11 - recomendar que SeJa sohcitada a apr-esentação, pelo agente cultur-al, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cu mprimento Integral do 
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objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7 .2.3 Após o recebimento do pr-ocesso pelo agente público de que trata o item 7.2.2, autoridade 

responsável pelo ju lgamento da prestação de informações poderá: 

1 • determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcia l justificado; 

li - solicitar a apresentação, pelo agente cu ltural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integr-al do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram Insuficientes; ou 

Ili - aplicar san ções ou decidir pela rejeição da prestação de informaçlles, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcia l justificado, o u caso 

identifique irreaularidades no r-elatório de execução financeira . 

7 .3 O relatório de execu ção financ;:eira serai exigido, independente da modalidade inicial de prestação de 

informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 

1 - quando não estiver comprovado o cum primento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2; ou 

li - quando for recebida, pela administr-ação pública, denuncia de irregularidade na execução da ação 
cultu ra l, mediante julzo de admissibilidade que avaliarai os elementos fáticos apresentados. 

7 .3 .1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mlnimo, trinta 

dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela au toridade do ente federativo que 

celebr-ou o ter-mo de execução cul t ural ava liará o parecer técnico de análise de prestação de Informações 

e poderá concluir pela: 

1 - aprovação da pr-estação de Informações, com ou sem ressalvas; ou 

li • reprovação da prestação de infor-mações, parcia l ou total. 

7 .5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de 

recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

1 - devolução par-cial ou integral dos recursos ao erário; 

li • apresentação de p lano de ações compensatórias; ou 

Ili - devolução parcia l dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 

compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta 

a reprovação da prestação de infor-mações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias . 

7 .5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cu ltural 

poderá solicitar o par-celamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7.5 .4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o 

caso concreto, l imitado à metade do prazo originalmente previsto de vigencla do instr-umento. 

8 . ALTERAÇÃO DO TERMO DE EX ECUÇÃO CU LTURAL 

8 .1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8 .2 A formalização de termo aditivo não ser-á necessária nas seguintes hipóteses: 
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